
~ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EMENDA DE PLENÁRIO NO~SUPRESSIVA)

(Vários Deputados)

Ao Projeto de Lei nO 1.574/2013, que
"dispõe sobre a alienação de bens imóveis
do Distrito Federal no âmbito da Política
Habitacional de Interesse Social do Distrito
Federal e dá outras providências."

Suprima-se o parágrafo 20 do artigo 1° do Projeto de Lei nO1.574/2013.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda objetiva conferir à Câmara Legislativa do Distrito
Federal a possibilidade de apreciar e autorizar individualmente a alienação de
imóveis que venham a integrar o Programa Habitacional de Interesse Social e não
estejam contemplados nas demais hipóteses do artigo 10.

DEPUTADOS:

ASSESSORI/I DE PLENÁRIO
RecebI em _1_1_ as_
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